
• 

e 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n Centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 10412022— TOMADA DE PREÇOS N°. 002/2022 

CONTRATO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Contrato n°. 192/2022 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido na Travessa Professora Helena, s/n°, nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n °. 13.880.711/0001-40, neste ato representado pelo Sr. José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontologo, residente e domiciliado nesta cidade de Santa Rita de 
Cássia (BA), portador do CPF 207.067.153-49 e CRO 2652-BA, na qualidade de Prefeito Municipal, e de outro 
lado, como Contratado, TERRACONSTRU LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Avenida 
Antônio Carlos Magalhães, 670, sala 202, Jardim Ouro Branco, na cidade de Barreiras (BA), inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 03.501.524/0001-54, neste ato representado pelo seu titular, 
Diego José Ribas Moreno, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Marechal Hermes, 419, 
centro, Barreiras (BA), portador da Cédula de Identidade 09.340.984-23-SSP-BA e CPF 015.849.775-90, 
conforme autorização constante no Processo licitatório Tomada de Preços n°. 002/2022, originado do 
Processo Administrativo n°. 104/2022, tendo como objeto a contratação de empresa de serviços de 
engenharia civil para prestação de serviços na execução de terraplanagem e pavimentação de blocos 
Intertravados de concreto no Distrito de Monte Alegre, neste Município de Santa Rita de Cássia (BA), 
conforme Planilha Orçamentária, Projeto Básico e Memorial Descritivo anexo ao Edital, compreendendo 
fornecimento do material e mão de obra necessária à completa execução da obra, conforme Convênio 
n°. 290/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia-CONDER, têm justo e 
acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira — O OBJETO — Constitui-se o objeto do presente contrato a contratação de empresa de 
serviços de engenharia civil para prestação de serviços na execução de terraplanagem e pavimentação 
de blocos Intertravados de concreto no Distrito de Monte Alegre, neste Município de Santa Rita de 
Cássia (BA), conforme Planilha Orçamentária, Projeto Básico e Memorial Descritivo anexo ao Edital, 
compreendendo fornecimento do material e mão de obra necessária à completa execução da obra, 
conforme Convênio n°. 290/2022, da Companhia de Desenvolvimento Urbano do Estado da Bahia-
CONDER 

1.1 — Objetivando melhor adequação da obra ao atendimento do seu propósito, o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — VIGÊNCIA DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUCAO DA OBRA — A vigência do 
contrato é de 120 dias a contar da assinatura do contrato o prazo de execução da obra é de 90 (noventa) dias, 
contados da data de assinatura e recebimento da Ordem de Serviço para início da obra, podendo ser 
prorrogado mediante manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

2.1 — Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, somente será apreciado pelo 
Município de Santa Rita de Cássia (BA), se manifestado expressamente pelo Contratado até 30 (trinta) 
dias antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Santa 
Rita de Cássia (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

Cláusula Terceira — INTERRUPCAO DOS SERVICOS — Eventuais interrupções da execução dos serviços 
provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 
393 do Código Civil, deverão ser comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) por escri o, no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Santa Rita de- ássia 
(BA), os dias de paralisação serão compensados por igual período ao prazo final fixackyrtiara cum to do 
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3.1 — Para efeito de compensação de prazo serão levados em consideração os atrasos na execução dos 
serviços, quando ocasionados pela falta de entrega ao Contratado de elementos técnicos e materiais 
necessários ao início ou prosseguimento dos serviços quando tal providência couber ao Município de 
Santa Rita de Cássia (BA). 

3.2 — Não será levado em consideração qualquer pedido de suspensão da contagem do prazo, baseados em 
fatos não comunicados ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), por escrito ou por estes não aceitos. 

Cláusula Quarta — VALOR — O valor global fixo e irreajustável do presente Contrato é R$ 389.226,33 (trezentos 
e oitenta e nove mil e duzentos e vinte e seis reais e trinta e três centavos), nos termos da Proposta de Preços 
apresentada, conforme demonstrado na Planilha Orçamentária abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA- NÃO DESONERADA 
PLANILHA BASE DE REFERÊNCIA - SINAPI 

OUTUBRO/2021 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QDADE 
CUSTO SEM 

BDI (R$) 
CUSTO COM 

BDI (R$) 
TOTAL 

1.0 SERVIÇOS INICIAIS R$ 22.050,00 

1 MOBILIZAÇÃO E DESMOBIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E PESSOAL 

VERSA 1,00 R$.1 
17.000,00 

R$ 21.250,00 R$ 21.250,00 

1.2 PLACA DE OBRA EM CHAPA AÇO 
GALVANIZADO. INSTALADA 

m2 2,00 R$ 320,00 R$ 400,00 R$ 800,00 

2.0 LOCAÇÃO E TOPOGRAFIA R$ 528,71 

2.1 LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO. M 1084,54 R$ 0,39 R$ 0,49 R$ 528,71 

3.0 
R$ 

103.113,99 

3.1 

ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE DE 
MATERIAL DE 1. CATEGORIA, COM 
CARREGADEIRA, DMT 601 A 800M. INCLUISE 
BOTA FORA DO MATERIAL EXCEDIDO 

W 1210,07 R$ 7,80 R$9,75 R$ 11.798,18 

3.2 
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 
SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 
ARGILOSO 

NP 3267,54 R$ 1,90 R$ 2,38 R$ 7.760,41 

3.3 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE SOU 
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS ARENOSOS - EXCLUSIVE SOLO. 
ESCAVAÇÃO. CARGA E TRANSPORTE e= 
0,15m, 

M2 425,76 R$ 9,00 R$ 11,25 R$ 4.789,80 

3.4 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA 
PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM 

m3 x km 12772,80 R$ 1,80 R$ 2,25 R$ 28.738,80 

3.5 AREIA MÉDIA JAZIDA X FORNECEDOR, 
EXCLUSIVE TRANSPORTE. 

m3 283,84 R$ 90,00 R$ 112,50 R$ 31.932,00 

3.6 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, 
DMT ATÉ 30 KM 

3 
- 
M X km 8515,20 R$ 1,70 R$ 2,13 

- 

R$ 18.094,80 

4.0 
R$ 

263.533,63 
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4.1 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO 
DE 25 X 25 CM =, ESPESSURA DE 8 CM 

M2 2722,95 R$ 62,00 R$ 77,50 R$ 
211.028,63 

4.2 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO. DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS 

944,00 R$ 38,00 R$ 47,50 R$ 44.840,00 

4.3 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO CURVO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS 

146,00 R$ 42,00 R$ 52,50 R$ 7.665,00 

TOTAL: R$ 389.226,33 

4.1 — No valor acima estão incluídas todas as despesas necessárias, impostos e taxas, encargos sociais, mão 
de obra, materiais e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, 
na execução dos serviços ora contratados. 

4.2 — O valor-teto estabelecido na Nota de Empenho emitida pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) não 
poderá ser ultrapassado pelo Contratado, salvo no caso de expedição de empenho complementar. 

4.3 — A infringência do disposto no item anterior impedirá o Município de Santa Rita de Cássia (BA) de efetuar 
o pagamento do valor excedente ao valor da Nota de Empenho. 

Cláusula Quinta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

-Unidade: 2100- Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
-Atividade: 15.451.10.1061 — Pavimentação e Urbanização de Vias Logradouros 
-Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações 
-Fontes de Recursos: 8124— Transferências de Convênios do Estado — Outros 

Cláusula Sexta — FORMA DE PAGAMENTO — O pagamento será efetuado por preço unitário mediante 
medição mensal, dos serviços efetivamente realizados, com apresentação das faturas/notas fiscais, 
devidamente atestadas pela Fiscalização, obedecidos os preços constantes na proposta apresentada pelo 
Contratado. 

6.1 — Os preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução dos serviços, de acordo com as condições do Edital da respectiva licitação, constituindo-se 
assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executados; 

6.2 — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) efetuará o pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 

6.3 — O Contratado indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de 
emissão da Nota de Empenho; 

6.4 — As faturas deverão vir acompanhadas da documentação justificativa de cada serviço faturado, 
devidamente atestada pela Fiscalização, com destaque das aliquotas tributárias incidentes e com a 
indicação do domicilio bancário para recebimento dos respectivos créditos. 

6.5 — A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, inciso V, da Instrução 
Normativa da Secretaria da Receita Federal n°. 1234/2012, ou informar a isenção, /pémdincidência, ou 
alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pen_a_de retenção do Impo 0 i \ S Renda e das 
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contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 
serviço; 

6.6 — As Notas Fiscais/Faturas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e 
deverão estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado 
para correções; 

6.7 — Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) considera como 
data final do período de adimplemento a data útil seguinte à data de entrega do documento de cobrança no 
local de pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para 
pagamento; 

6.8 — É de inteira responsabilidade do Contratado a entrega ao Município de Santa Rita de Cássia (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus respectivos anexos de forma clara, objetiva e 
ordenada, que se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA) 
dos prazos estabelecidos para pagamento; 

6.9 — Quanto se tratar de quitação do último pagamento, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva 
no direito de reter 15% (quinze por cento) do valor do mesmo, até que seja apresentada a Guia de 
Recolhimento da Previdência Social e comprovar o recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço relativos ao mês dos últimos serviços prestados, sob pena de retenção dos pagamentos; 

6.9.1 — O Contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, tributários, 
comerciais e demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a obrigatoriedade 
de requerer a exclusão do Município de Santa Rita de Cássia (BA) das eventuais ações reclamatórias 
trabalhistas propostas por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, declarando-se como 
único e exclusivo responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis subcontratados ou 
quaisquer terceiros interessados; 

6.9.2 — Na hipótese do Município de Santa Rita de Cássia (BA) vir a ser condenado, solidária ou 
subsidiariamente, nas ações trabalhistas mencionadas na subcláusula 6.9.1 acima, e se o presente 
Contrato estiver vigente, o valor da referida condenação será deduzido das medições e do valor das 
faturas vincendas, e desde que não haja possibilidade de composição entre as partes, visando o 
reembolso das importâncias despendidas pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA), a titulo de 
condenação trabalhista solidária ou subsidiária, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) utilizará o direito 
de regresso, em ação própria a ser intentada contra o Condenado, com a qual desde já o mesmo expressa 
sua concordância, com as hipóteses previstas nesta subcláusula; 

6.9.3 — A não comprovação dos recolhimentos previstos no item 6.5 assegura ao Município de Santa Rita de 
Cássia (BA) o direito de sustar o pagamento da ultima fatura, reter a garantia e suspender a emissão do 
Termo de Encerramento Físico do Contrato até a apresentação dos referidos documentos; 

6.10 — Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento; 

Cláusula Sétima — MULTA — Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das 
cláusulas ou condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um 
décimo por cento) ao dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para 
execução, o que dará ensejo a sua rescisão; 

7.1 — Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Santa Rita de Cássia (BA); 
7.1.1 — A multa será deduzida do valor líquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do faturamento 

seja insuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no 
prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocação; 

7.1.2 — Não havendo qualquer importância a ser recebida pelo Contratado, este será convocado a recolher na 
Tesouraria do Município de Santa Rita de Cássia (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias 
contados a partir da data da comunicação; 
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7.2 — O Contratado, cientificado da aplicação da multa, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para 
apresentar recurso ao Município de Santa Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo 
Contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; 

7.2.1 — Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do 
Prefeito, que poderá relevar ou não a multa; 

7.3 — Em caso de relevação da multa, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar 
perdas e danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não constituindo 
esta relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados, 

7.4 — Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

Cláusula Oitava — FISCALIZACÃO — A fiscalização dos serviços caberá à Secretaria de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano deste Município, por meio de preposto da Administração formalmente designado, na 
forma do Artigo 67 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, o engenheiro civil Sylvio Roberto 
Andrade Abreu, contrato n° 254/2021, a quem compete verificar se o Contratado está executando os 
trabalhos, observando este Contrato e os documentos que o integram; 

8.1 — A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante o Contratado, inclusive rejeitando serviços que 
estiverem em desacordo com o presente Contrato, com as normas técnicas da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas-ABNT e com a melhor técnica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contratado 
a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização aos serviços e a todos os elementos que forem 
necessários ao desempenho de sua missão; 

8.2 — A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado dentro 
dos termos do Contrato, dando conhecimento do fato á Secretaria Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano, responsável pela execução deste Contrato; 

8.3 — Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 
penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu 
relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor; 

8.4 — Das decisões da Fiscalização, poderá o Contratado recorrer ã Secretaria de Infraestrutura e Obras 
Públicas deste Município, responsável pelo acompanhamento deste Contrato, no prazo de 10 (dez) dias 
úteis da respectiva comunicação. Os recursos relativos à multa serão feitos na forma prevista na respectiva 
cláusula; 

8.5 — A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização, não eximirá o Contratado da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste Contrato. 

Cláusula Nona — OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS — Além 
dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alteração dos preços 
estipulados neste Contrato, obriga-se a: 

9.1 — Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concementes à legislação tributária, 
trabalhista, securitária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusiva; 

9.2 — Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorrência deste Contrato; 

9.2.1 — Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, 
de comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para 
menos, conforme o caso; 

9.2.2 — Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza 
juddico-tributária (impostos diretos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

9.3 — Providenciar as licenças por ventura necessárias à execução dos serviços ora contratados, ficando a seu 
cargo as respectivas despesas, principalmente a matrícula da obr no Instif o Nacional de Seguro Social-

- - 
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INSS e a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia-CREA, se for o caso; 

9.4 — Fornecer toda a mão-de-obra, sem qualquer vinculação empregaticia com o Município de Santa Rita de 
Cássia (BA), bem como todos os materiais, equipamentos, inclusive os Equipamentos de Proteção 
Individual-EPI e os instrumentos necessários à execução dos serviços contratados; 

9.5 — Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidas 
no Edital, na condição de vencedora do certame; 

Cláusula Dez — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da Lei, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

10.1 — Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo 
Município de Santa Rita de Cássia(BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 

10.2 — Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de 
má administração do Contratado; 

10.3 — O Contratado é o único responsável pela procedência das peças que vier a utilizar na manutenção dos 
equipamentos, se for o caso; 

Cláusula Onze — DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por quaisquer danos, 
material ou pessoal, causado a terceiros ou ao Município de Santa Rita de Cássia (BA), durante a execução 
dos serviços contratados ou em decorrência deles; 

Cláusula Doze — DIÁRIO DE OBRA — O Contratado manterá no local dos trabalhos o livro sob a denominação 
de Diário de Obra, com todas as folhas devidamente numeradas e rubricadas por seu representante e pela 
Fiscalização, no qual serão registradas, por ambas as partes, as ocorrências dos serviços, inclusive as ordens 
e fotografias coloridas, podendo os registros ser consultados pelos representantes das partes interessadas; 

12.1 — Deverão ser registrados por meio de Termo Aditivo, eventuais alterações que ocorrerem durante a 
execução do presente Contrato, especialmente as referentes à obra, serviços ou fornecimentos extras; 

12.2 — Os serviços ou fornecimentos extras não contemplados na planilha de preços do contratado deverão ter 
seus preços fixados mediante prévio acordo. Ambas as hipóteses deverão ser previamente 
autorizadas/aprovadas pela autoridade competente; 

Cláusula Treze — ENCERRAMENTO DO CONTRATO — Concluídos os serviços objeto deste Contrato, o 
Contratado solicitará através da Fiscalização, a aprovação dos mesmos. O Município de Santa Rita de Cássia 
(BA) fará na ocasião as observações que julgar necessárias, rejeitando os serviços que não tenham sido 
executados a contento nos termos estabelecidos neste instrumento. Ocorrendo estas hipóteses, será dado um 
prazo para que o Contratado, às suas expensas, complete ou refaça os serviços rejeitados. Aceito os serviços, 
o Município de Santa Rita de Cássia (BA) emitira o Termo de Encerramento Físico do Contrato. 

Cláusula Quatorze — SANCOES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá 
aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e 
penais, se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo: 

a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; 

b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

c) Para lnfracões de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo: 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 
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2) Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública no prazo de até 05 (cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme 
abaixo: 

1) Atrasos até 5 % (cinco por cento) do Cronoqrama de Execução: Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o 
valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme cronograma Físico-Financeiro; 

2) Atrasos acima de 5% (cinco por cento) e até 10 % (dez por cento) do Cronoqrama de Execução: Multa 
de 10 % (dez por cento) sobre o valor da etapa do serviço entregue em atraso, conforme Cronograma 
Físico-Financeiro; 

3) Atrasos superiores a 10 % (dez por cento) do Cronoqrama de Execução: Multa no percentual 
correspondente ao mesmo percentual em atraso, sobre o valor da etapa do serviço em atraso, 
conforme Cronograma Físico-Financeiro. 

14.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais; 

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação 
à Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
outrem, cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

d) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 
execução do contrato; 

i) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no 
processo administrativo a que se refere o contrato; 

j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 
contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

I) a suspensão dos serviços oriundos desta licitação por ordem da Administração, por prazo superior a 120 
(cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, ou ainda por repetidas paralisações que totalizem o mesmo prazo; 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de 
serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave urbação .d? ordem interna ou 
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guerra, assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação, e 

n) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 

Cláusula Quinze — REAJUSTAMENTO — Os preços contratuais referentes a serviços objeto deste Contrato 
permanecerão válidos pelo período de 01 (um) ano, contado da data de apresentação da Proposta. Após esse 
prazo, poderão ser reajustado, de acordo com a variação do índice setorial publicado na revista "Conjuntura 
Econômica", da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) — 
Serviços de Consultoria, aplicando-se a seguinte fórmula: 

R=V[(II—l0)/10], 
onde 

R — Valor do reajustamento procurado; 
V — Valor contratual a ser reajustado; 

— índice correspondente ao mês de aniversário da Proposta; 
I, — índice correspondente ao mês de apresentação da Proposta. 

Cláusula Dezesseis — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia (BA) providenciará a publicação 
do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Cássia (BA), até o quinto dia 
do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

Cláusula Dezessete — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, Estado da 
Bahia, para dirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, depois 
de lido e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (BA 28 de junho de 2022. 

MUNICÍPIO D E ÇÁSSIA 
José Be agão 

/ 

----TERRAdONSTRU LTDA 
Diego José Ribas Moreno 

Testemunhas 
1) 2) 

Nome -ficyv.L.  Nome 

CPF  C ct 6 6.5 -  CPF Lit?\ nr„:1-t 
Identidade  q.:3 ri ct SC J.  Identidade 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO MI. 1001012 - TOMADA DE PREÇOS Na 002/2012 

EXTRATO DE CONTRAIO 

for" al 19212012 - Cmgratante. O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA (BA), famalmini 
TFR ACONSTRIl PIRELLI, CNRI 03.501.524/000134, Olheto do reandir a corerstsção de emprem de SerViÇO. 
de engenharia civil pai prestação de serviços na execução de tenapbanagem e pavimentação de blocos hiterInvaidos 
de concreto no Dietriu> de Mame Alegre, nesse Mamidgio de Santa Rita de Citai. (13A). ~fome Planilha 
Orçamentaria, Projeto Básico e Memorial Descritivo anoto ao Edital, compreendendo fornecimento do matoial c 
mão de obra necessária a completa execução da obra, ~fome COnVenie it. 290/2022, da Companhia de 
Desenvolvimento Urbano do Estado da Bania-CONDER; RI 389.225,33 greeentos c oitenta e nove mil 
e &amuos c vinte e sois reais e trinta e Ines centavos). Eambulaam,gma: 8124 - TrensfenIncias de Condoias do 
Estado: Prazo de Examrain 90 (noventa) dias; Dam do Cantatir 28 de junho de 2022; aminvm• Jose Benedito 
Rocha Armão c (Nego Jose Ribas Moreno, mimos-Mandoo Municlpio de Santa Rita dc Cássia (BA) co contratado. 

Santa Rita de atada (BA), 211 de junho de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Previdente da Comissão Permanente de Licitação 

Certificação Digital: ZRZHRLCIJ-JVFHS617--KiKPRGAZ-VICR8080 
Versão eletrônica disponível em: hôpildoem.org_bnibalsanteritedecassia 

Documento assinado digitalmente conlbnne POP r220fla0oi de 2409/2001, que instM ri a Itinf-eStrOtina de Chaves Públkas Brasileira - tCP Brasil 
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Repdaira Fedootha do Bra.41- Estado do Balda 

SALVADOR, OUINIA-Fa 30 DE ANHO OF 2022- ANO CM - N.21447 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA 

ERRATA DO AVISO DE LICITAÇÃO Concorrada n°01102022- publicado no ed. al de nado de 2022. onde se 
lê 
°Mato Cama/ode pra adernava& em doera. mar do Residi/G de Santa %doara conforme 040,0 4. Oraelho amante 
no PROCESSO N° 043.4125 2021 0014011437 firmado entre o Munapv de Sana Bárbara a C ONDER 
Lesme 
aoperaio técnica LM/ancas odre a CONCEDESTE e o CONVENENTE para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDOS 
DA O. 2/, 44, a a E?' TRAVESSAS AVENIDA DR, SISANDO SILVA. AVENIDA PATRÍCIO SA0 PAULO E RUAMO 
[ARQUEIRA LOCALIZADAS BAIRRO TERRA SoNTA. NO MUNICIAR) DE SANTA BARBARÁ - BA. TERMO DE 
CONVÉNIO N°117,21102 
SANTA BARBAR/Ia Ai de bolbo de 2032 
54352323 43 dem. Narro - Prelado Mamai'. 

ERRATA DO EXTRATO DE CONTRATO Cincorancra a 00142022- Extrato da Contrato a 2063= - 
Publicado no da In de Junho de 2077 
se le. 
Nemo- NECIICAD DE sISC. INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS 120 MINICIPIO DE SANTA BARBARA, confusa 
551010301 quantaades o eppénpasesINhelsweas. odrtal a em sok/sanefa/s.bem Pomo nostetns, firmado, no Carmim 

3454125 2921.0014011-87 eido o Muniorpo do Unta Sabes e a CONDER 
Lerma' 
caporrao masa o travam noa a CONCEDER r E ao CONVENENTE para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
DA 14, 2., 2' IA a 6.4 C 7. TRAVESSAS AVENCA DA SISANDO SILVA AVENIDA PATRÍCIO SÃO PAULO E RUA 1150 
LEN/DOIRA. LOCALIZADAS BAIRRO TERRA ZAGA, NO 14/10101110 DE SANTA BARBARÃ - BA, TERMO DE 
CONVENIO 14. 1171?072
0ANTA BAAEARNBA, 20 de junho dr. 2022 
71ISG^G°do 1155 0131/5 7 ° AS. MuGN/I. 

ERRATA RESULTADO DA LICITAÇÃO Concorrem. n°1/012022, publicado no dia 15 da junho da 2022. ande 
se IA 

- Objeto- LAINGÃO DE PISO INTERTRAVADO EM DIVERSAS RUAS DO MIJNICIPIO 0£ SANTA BÁRBARA ~arme 
quandedes e aparves entaleadas no 'Mal cem seus anexos ~como nonarnosfinTiades no Convinie 

n' G43.4125 2021 A.114011-67 era. o Maiorais de Santa %Mara e a CONDOR 
mose 

cooperação tecnrca a Soam-ara soro e CONCEDESTE e o CONVENENTE para PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS 
DAI' 25 45 45 53, A E 7. TRAVESSAS. 2050305 03. SISANDO SILVA AVENIDA PATRÍCIO SÃO PAULO E RUA 11TO 
:TERNEIRA, 1 004, 1751155. 1NA/ARO TERRA SANTA NO 0400101710 DE SANTA BÁRBARA - BA, TERMO DE 
CONVENG 30 1170552 
CANTA FIARReRans. 24 devia de 2022 
inçaram de Jeara °acera - Vasa Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
EXTRATO DE RESULTADO DE PROCESSO TP Ne. 003/2022 toeçoRtre da Corna10 oerniareme de nutecle novo 
de sus otodpoppes lesas e randerendo naularldide do Processo alloto, coptumod aos odetessadod d possd/Eid gRaI o soo
RoEpado doRoo cdodot, 0000 RR, / de ararem de manha. mel nan premerão de serviços me cartruao de asa na orada 10. 

Bevo nal or Sede dem. Munias. de Santa Mu de Caarleara caiam. Sarilha Ofdoenentatb, PeRnu lixo/ e Memefiol 
Ceava asas aNditolvompreendendo fornavemo do Raiem/moa dearrn ceavam. cornerelovenada obra conlorme 
ma moa 4,1 /MU. powdoldo Co e o/ oopolvo nen/ 1.10/ano do iscado da Nadia/COCali Vereados da nanás. TABACO/6TM, 

FIRCU, CNP/ 03 (Ti 5:24 33321.54 Valo orni 85 304 233.94 armava •Narere "lo //o/o todo o dPc coo/oodP1 5411, 0004 de 

EXTRATO DE RESULTADO DE PROCESSO TP Ne 002/2022 o otodtutt Corno.../ Ponrupréacrde Optação cousa 
/oo/ atobusdes lesais e cooNderando a rogo/o/dado do poodw.so oaffla, ononsmood aos lot../N/RIR/ o o apoie.. em avi oca 

,ererird, /pil a mon e a „, voeira de oodo/Rdod coo/ p2lS010S3051U4U,03/NUDU.31330434310001335433. 
rumava. de bloccurnernmadm de ponneco no piemo do Momo Akgre nono munlompeo de Nsora cota dr o asiSKAI Lonforme 
Planilha CRER/otário Prodoto nsws 4.5.134,GroorneodeVolornenmerso matard e role a obrs 
.3 rvaro. monsleir voara_ de oba conforme cones,. re 22E,022, da ~Ha do EOUDSIMI3005 uobooe 2554140 do
sd„RcordRE ddsoddoidd ippR/A./ inpAcoNSIRONFEL CNP/ PC /CP sarar. 54 vAr  00 389 2/ 4.3311mandos cedera. 

EXTRATO DE ADI00I0AÇA0 TP NU 002/20225 Prof.to MR. /Rd 4, /doco E,..*csnssonss nn 43 50 suas soba*1 
uns. mau/mano regerandode do prov. arma, cavam em auroram e e apula. animal o rendado,. saberralace 
mornat man de eivam de agachar nori para cooRaçáo de Arrias na emaça de terraplanagem e paramtação de Naos 
ivertramorm Ao rama° no Astra de Ma. Name, nes. momo, de mora arta do cass/ReAd /Nocopoo plaRiNdEN~ RE
Pojece Ressoe memonal Dov rowo mear no Ediful carnecendendo aramam, do matenal mio daars acesake a completa 

conforme conaolo no 210/2a22. da comoonere de Gnenvolumentolldiano do /nado 44 04030 mana. vencedor 
calicroad ITONCONSTM ESTI , CNP/ 03 Volt 513/3031 Ediow podo/ PP 389 22633 prece/do/ e oCterde • tia. 31330 duzentos e 
°mi ,mee • m5 ama ..33 moiam, Nestes /erma admdfca o armo do pommte acamo afamo mon/todo nes (adiram na. 

nen- 4" 541. 14314 54414 iam° INA 2' a Nu 

ie, EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO IP Ne. 002/2022 ir 0533 ,2 Mamai de sina arte de C131341301. no uso cie suas 
ir ib. memaie 4 ca.....do a maciood ido dr ppav c oo,,,,d romocire coo aeramas e a ~mo ao ard e 'saltado, ( 

s. , ,,, ,,,,,o3. 30., de em,. ta anuanbsria (mi poio (oRt.o.L........,, (t( ...aewoo de woasaa, ( roo...nono& 
Ame ...traidor d. mor r if E, trumo do monto Alo, oesE mdosEio da saiodo pa de cao,na mai o,. mars o
}mem.. a I mamo na Co e memond pacata anexa ao /ao. .......avere43 forarimato mo mamai e .à. do sou 
tRe(s..1 o( a -.oito 35051,. t ti, otto raio m/ (/41003,0 33. 290/21/22 da Comppoihm d. DesecalvImento Ude. do Nado d. 

3393-53334 iss. ,  TINACONSTRU NELI Nina 1d1 GANE,  4. 144. 715441 85 me 21.5.4 0r3021031 Podai. 
„ mi e e orm !nom e vi. r: .. ver ra ra ,. Noxecterma immolop o °tino de memme Processo rro fama 

f ....r ei/ ine„ordamenormanoneda sema Noa cana ism nd. j.d,,,,i,..” 

EXTRATO DE CONTRATO TA Ne 002/2022 Confrato Et 1990022 (UN3U303ta1 O MuNicion EE VAU INTA PP CAWA 
rad amimado  rta rnsaysrpu usai : ciai 03 soinbiGont 54, cinero do c.a a ...dev o do eram. 50 1054500 de 
asa... ema raro mem,. ,r, a, na A, arm„tueociTeonaom ocerm„teca aso.. 'orara:idosa...to on Gamo 

/iene Guampa de Sama Pude Nau ia/ 33r/ 41. 4 3113'5 n'ÍÍÍÍÍÍnt'Íaoneroso [dual. mroprecodendolorneanerre do mancai nanar obe armou. e camoeca en„ago da can cafona coiresib, 
cddlco, nu emas ,r de omenrobrorento uca. do [siado. DilesCONDÉP /ela Tad 114 uivamos e oriema e 

orm ma deva. e vann sa rad et.. eu. rufam) une. de Rm urus na ir /30 de c 0353 c/Dr/gado/ &Ru 
opeddcoçao 30 (//o/poto/ o/as Elold do -pona. 20 de junho do 20a2/ SdRe n kop p000dno Rod. /sano o Njoriodp mo,„, 
mamarei:a o Morramo de avo ai de cario MN e nanar /iodo yptd pido do doo,. /Ema dowsna dr Euss 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE JESUS 

CONCORRENCIA PUBLICA N°006/0022 

n Prefeitura Munapal de Santo Arame de Jane ano adia que malinara no dia 01 de armo 011022, ás eb, 0. ~ateia 
Munimpal do 433415111330/3 Phoorannonts abade Av Roberto Santos,. 93, Enodo, Granai. 30403. 0 SbuPPOO Cada, alm. 
2244 228 - Nardo Antánia do Jesus-BA. e Natação na moda/dade ConconAnup Puta. 55 00632022, Premam Adoro/anat-
.. Nr. 73/4022, cuia obrao e Contratando da Nanas esseciallaada 3111 EnEenhoda para exempla da obra da corabanto 
AU urna Emala de doa 001 seta. rx/Én Quadre Colmai, morramo Gemo de Comina SEC da 10 1543003/2 1n° processo 
011 10377 2022 0023842-17, baburia no mama* de Sante Ananis cie laia boate atido do Idahla, yoatio da 

Sanam. MUnicipal de EdUcação. manta .00.401.00.. 310530511 no Edital 01035 M.or. OU interesaams podado oba 

o UNI no Ele tia Preleara nesompal do Sara Antônio de Jau. (Mpa Ra( IP aranbaianteanhOniedelet&UNCRPoleolitain/

ÉrdeimasSes fada penabidee pe. DintOna de 40003004 e 001111443e e ou pela COMIT/PG Parlidanente de LICElaple. em dors 

dilek, Ma 69h IN 14h, atava* du emnei kiamtoasaparav.lar. 510033 44,1400,3 de Jesus Bera. 210 dealbo da 2022. AntCna 

Alexandre da Sina Lm Parara -Prindarrb da Cansei° PErmananta do Licilaçáo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL 

AVISO JULGAMENTO DE PROPOSTA FINANCEIRA TOMADA DE PREÇOS n°00e332022- O Municao de Soo Ciabnel-bA. Gr 

sana 310 11 ANSOd. do NItaMearrto da propos.. Premien ea fataças na itiodahdacis romada de Roces sob n 5001/2027 

34* 310 Par Obra a C no ola ominam peta um:une do obra eia panmentaoR aataltica na 44111/43 de '.2233 :114 

Rui ~Ia GOnçaNta, na lasidade do Elnouno, rara municiai de 853 GatarioH3A. encontroas daponival publicada no 

OlAlIU Ofmad do Alunicapo 00 anclanso Mandria/ IntlaiNemsdnopedsoemac,corotinavoaraloriaTarimmaccraininlideno, 

eakitadO Pea .0100 030100. eaaitres~nail com Para maiora infonviçOes, no bania dto OS 00 as 12 El(kNa na Saro' 

de Licitações, atuado roa Praça Lupa de Para o'122 - Canto Sán GabsiaLSA. LS4Iio Roeldones Seva Granem Mn... 

cie CPI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUiPE 

RESUMO DE CONTRATO: 202/2022; TOMADA DE PREÇOS NP003/2022 - A Preatua Mura 54 
Tema PAMeo pie re41zari10000Mo da contraio 202/2022. Obste: ranntsys iss onisrszs pari ramais., s. oeRdEed do
ampllaçao da cohortwa domem,. nadara de badala, osso( noarficiplo. ate Meros de empenada global (material e 
Iniledtoobra), e0MOITTS MpeallIcaplea cani•Was nas PROVA& Rizica o EwutIvo 00.020 02 EMIR, CREDOR 
LISBOA CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS LIDA, VALOR:RS 375.01.17 As/entoa e atenta a mis ril. quatfacantos estada 
0305 reala danaet• anlaVa.), VIGÊNCIA. MU judie 41 20225 2a do tem/aonde 2023:SECRETARIA 2 05 SEC DE 
DES. ECONÓMICA/ MEIO AME. E AGRICULTURA UNIDADE' 2S3•01 SECRE1 ARIA 031 DLS, ECON. MEIO AMA. F 
AGRICULTURA ATIVIDADE: 20.6G5.0003.1.083 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DA FEIRA MUNICIPAL. 
ELEMENTO: 4.4100.51•00 - OBRAS E INSTALAS-0:ES, FONTE: 24 • TRAN(!,  D300N3ÉNOS OL/TRCA, FONTE Alt- 
RECURSOS ORDINÁRIOS. 
RESUMO DE CONTRATO: 204/2022; TOMADA DE PREÇOS N',004/2022 nressispa munem.; 
lana palanque mana O marno do tonna. 204/20.22. Objeto: Caatalsao de empinas p05 eXacular os serviços de 
ImElenernAção cla do. pilalleez oo DisblIn da illenni2, neste mardolpio, ne lonne de emprelled• global (moiterIal e mão-

, 10011102031 002 N.... gni.. • Escoaria anexos no Edital CREDOR. EL IVA 
EMPREENDIMENTOS EM ENGENHARIA EIREL1 VALOR: RS I 178 473N Num nelha can311 03011014000313
rocaecontos e setenta o 144.. remam alceis nova cenlaVos): VIGENCIA: 29 de ema de 2022a AI oca:mede 2029 'UNIDADE 
2.04.01 SECRETARIA DE INFRAESTRIMJRA E SERVIÇOS PÚBLICOS, ATIVIDADE. 1.5.451•00011.027 RASPAIS (SONO 
E REOUALIFICAÇAO CO RUAS 53/IAS PUBLICAS, El EMENTO 4.4.90.51.011 • tTl, l9F INSTAI. AGNS 3'03T074- 
TRANSF. DE CONVÉNIOS- OUTROS: FONTE' 00 - RECURSOS 011011445I05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO N°242/2022. O MUNICÍPIO0E SADDIFAA no uso ee aekdoses er. 
Pallso a conealagin: Caaralantef 0400304030 DE SAÚDE. csnpausan SOUZA =IRADO 000353200535 E 
TRANSPORTES, CNN 14.1 Voada ~01.1, assinatura do contrato- 08 do junho 43 22. VBRAla 31 do denernoro 
As 2022. Valor esfriado de Rt 855.071,72, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OBRAS DE cossrPuçÃo DA PRAÇA 
FILA BARBOSA NA SEDE DO MDNICIPIO, CONFORME CONVENIO CELERRÃO0 ENTRE O ESTADO DA RAIVA 
ATRAVÉS DA CONDER/CONVENIO 426/2022 E MUNICÍPIO DE SAÚDE BANIA, Unas 2.5430-2:14.8.33 n0-0100 
Saldo- BA. 06 40/114114. 2022. umas COSTA ROISRIGUESPISPRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO 

PREFEITURA MU~PAL DE SITO DO MATO 

PREGÃO PRESENCIAL 10.012220:2 

O P00005400 04 PREFEITURA MUNICIPAL DE 531300 530 MATOSA, men base da Los 1E52012002 na/ o" 8 NES], 

Orna 5(41002 000 mieressams a abertura de PREGÃO PRESENCIAL €7 01032022 Np. SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS 

PARA PREFEITURA E DEMAIS SECRETARIAS MUNICIFIO DE SITIO END MATOSA. Abertura 1107 2022 as 14:011a. nr 

vala de munam da CRL IS Malailus assapai da Siso de Mato - Batia Maiores Nonnalloicatfaves do onmeol artscarnac 

eleMe00000140all min ou na Prefertura Mumapel de Sito do Mato -BA, na aia mi on., cias on 02 Usas 12 35 (00 

Morde Rodügues Noa LOpes 

Pensam 

AVISO DE UCATAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2. 0152022 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEIDARA MUNICIPAL DE SITIO DO MATO-BA, torna p4bl60 CIL/e 

resszsrs nes Em.as ms Lm to 0,000300.. Rau allanaeas abertura de Idertaçlo na rondasarie TOMADA DE PREÇ 3S. 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL CMJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇATT SE 

UMA QUADRA ESPORTIVA NA ESCOLA MUNICIPAL MARIA FIEIRA, DISTRITO DO MANGAL SARRO VERNET HO NO 

MUNICIPIO DE SITO DO MATO-BA. ABERTURA: 10 DE JULHO DE 202240 UNO min. LOCAL DA ABERTURA Saia da 

Cr~o P1101400310 41 Lampo. 0 edtal e mata wilonnadoe podara 001 155011 atavas do sinal IfrltaCaPEROdõrOaTnbaEN 
pnia435000611 PM de 00,3 00 Mato -ELA. na miai do CPL. das 0823 hm. 902 20 35

Nninaens Mn carmes Roeln• 

Preenlenie de COIMMITOtle LicitaMo 

AVISO CANCELAMENTO DE UCITAÇÃO 

SRP -PREGÃO PRESENCIAL N°01232922 

O PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SITO DO MATO-BA 5400 5113 de La lO 13.5434.52 a to nt 
toma pabloo para oontlemonento 050 rareados o CANCELAMENTO da seátanis ons um nsnpn Na./ SISTEMA ilk 

RENSTRO DE PREÇOS PARA FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MOVEM ELETRO-
DOMÉSTICOS PARA PREFEITURA E DEMAIS SECRETARIAS MUNICÍPIO DE uno DO MATO-I A, dando A arteraca no 

CÓPIA - Consulte Informação oficial em wwwslootegba.ba.govAr 
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cedendo pare see o veia do 

idetueda emalem ortmeMoiMt 
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